 




PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 344/2007
Cria os cargos que identificam.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Município, 2 (dois) cargos de Técnico de Nível Superior I/Médico Infectologista, 2 (dois) cargos de Técnico de Nível Superior I/ Médico Angiologista, 2 (dois) cargos de Técnico de Nível Superior I/Médico Mastologista, 2 (dois) cargos de Técnico de Nível Superior I/Médico Oncologista, 2 (dois) cargos de Técnico de Nível Superior I/Médico Reumatologista, 1 (um) cargo de Técnico de Nível Superior I/Médico Endoscopista, 1 (um) cargo de Técnico de Nível Superior I/Médico Gastroenterologista e 2 (dois) cargos de Técnico de Nível Superior I/Médico Cirurgião Cardiovascular, para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos ora criados ficam enquadrados no GH XI-A, conforme anexos.

Art. 2º  As atribuições e as descrições dos cargos referidos no artigo anterior são as constantes dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV e XVI desta Lei Complementar.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  17 de maio de 2007.
Antonio do Valle Ramos
Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos
Secretário Municipal de Governo

Milton Romero da Rocha Sousa
Secretário Municipal de Administração

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município

A N E X O   I

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ MÉDICO INFECTOLOGISTA
REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI-A                                                                                       PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar as atividades seguindo os princípios e técnicas inerentes à especialidade.

2. Efetuar acompanhamento clínico (ambulatorial e hospitalar) de pacientes portadores de doenças infecciosas e/ou parasitárias causadas por vírus e/ou bactérias.

3. Elaborar relatórios e outras atividades previstas no padrão funcional de cada setor de trabalho.

4. Registrar as consultas médicas, anotando em prontuário próprio as queixas, o exame físico e os complementares.

5. Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a doenças infecciosas  e/ou parasitárias.

6. Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar diagnóstico.

7. Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica.

8. Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença.
9. Prestar atendimentos em urgências clínicas, dentro das atividades afins.

10. Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população.

11. Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral.

12. Cumprir as normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria Municipal e Saúde.

13. Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área.

A N E X O   II

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/MÉDICO INFECTOLOGISTA

	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

 22 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O    III
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I / MÉDICO – ANGIOLOGISTA

REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI-A                                                                                       PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:
1. Executar as atividades seguindo os princípios e técnicas inerentes à especialidade.
2. Atender a consultas e dar assistência aos pacientes.
3. Elaborar relatórios e outras atividades previstas no padrão funcional de cada setor de trabalho.
4. Registrar as consultas médicas, anotando em prontuário próprio as queixas, o exame físico e os complementares.
5. Orientar pacientes, enfermeiros, estagiários e residentes.
6. Notificar doenças nos casos previstos em lei.
7. Participar de reuniões de trabalho e treinamentos.
8. Realizar atendimento de pacientes portadores de patologia de origem arterial, venosa e linfática, incluindo assistência clínica e tratamento cirúrgico.
9. Cumprir as normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria Municipal e Saúde.
10. Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área.

A N E X O   IV
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ MÉDICO ANGIOLOGISTA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

 22 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O    V

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR  I / MÉDICO  MASTOLOGISTA

REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI-A                                                                                       PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:
1. Executar as atividades seguindo os princípios e técnicas inerentes à especialidade. 
2. Atender a consultas e dar assistência aos pacientes.
3. Elaborar relatórios e outras atividades previstas no padrão funcional de cada setor de trabalho.
4. Registrar as consultas médicas, anotando em prontuário próprio as queixas, o exame físico e os complementares.
5. Orientar pacientes, enfermeiros, estagiários e residentes.
6. Notificar doenças nos casos previstos em lei.
7. Participar de reuniões de trabalho e treinamentos.
8. Atender de forma preventiva e curativa à população dentro de sua área de formação.
9. Cumprir as normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria Municipal e Saúde.
10. Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área.

A N E X O   VI
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ MÉDICO MASTOLOGISTA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

 22 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O   VII

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR  I / MÉDICO ONCOLOGISTA

REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI-A                                                                                       PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:
1. Executar as atividades seguindo os princípios e técnicas inerentes à especialidade.
2. Atender a consultas e dar assistência aos pacientes.
3. Registrar as consultas médicas, anotando em prontuário próprio as queixas, o exame físico e os complementares.
4. Elaborar relatórios e outras atividades previstas no padrão funcional de cada setor de trabalho.
5. Orientar pacientes, enfermeiros, estagiários e residentes.
6. Notificar doenças nos casos previstos em lei.
7. Realizar procedimentos para diagnóstico e terapêutica.
8. Acompanhar pacientes portadores de neoplasia maligna, dentro da área de atuação da especialidade.
9. Acompanhar pós-operatório.
10. Participar de reuniões de trabalho e treinamentos.
11. Cumprir as normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria Municipal e Saúde.
12. Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área.

A N E X O   VIII
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ MÉDICO ONCOLOGISTA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

 22 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O   IX

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR  I / MÉDICO REUMATOLOGISTA

REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI-A                                                                                       PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar as atividades seguindo os princípios e técnicas inerentes à especialidade.
2. Atender pacientes, utilizando os meios necessários de exame físico e complementares para determinar diagnóstico médicos do sistema músculo esquelético e do tecido celular conjuntivo.
3. Elaborar relatórios e outras atividades previstas no padrão funcional de cada setor de trabalho.
4. Registrar as consultas médicas, anotando em prontuário próprio as queixas, o exame físico e os complementares.
5. Analisar e interpretar resultados de exames de Raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico.
6. Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como  cuidados a serem observado.
7. Participar de programas de saúde pública.
8. Acompanhar a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com a equipe multiprofissional de saúde.
9. Participar de reuniões/treinamento de âmbito local, distrital ou regional, mantendo-se constantemente informado  sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem estar da comunidade.
10. Cumprir as normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria Municipal e Saúde.
11. Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área.

A N E X O   X
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ MÉDICO REUMATOLOGISTA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

 22 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O   XI

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR  I / MÉDICO ENDOSCOPISTA

REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI-A                                                                                       PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar as atividades seguindo os princípios e técnicas inerentes à especialidade.
2. Atender a consultas e dar assistência aos pacientes.
3. Elaborar relatórios e outras atividades previstas no padrão funcional de cada setor de trabalho.
4. Registrar as consultas médicas, anotando em prontuário próprio as queixas, o exame físico e os complementares.
5. Orientar pacientes, enfermeiros, estagiários e residentes.
6. Notificar doenças nos casos previstos em lei.
7. Participar de reuniões de trabalho e treinamentos.
8. Realizar atendimento na área de endoscopia digestiva.
9. Realizar atendimentos, exames, diagnóstico e terapêutica.
10. Desempenhar funções de medicina preventiva e curativa.
11. Cumprir as normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria Municipal e Saúde.
12. Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área.

A N E X O   XII
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ MÉDICO ENDOSCOPISTA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

 22 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O    XIII

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR  I / MÉDICO  GASTROENTEROLOGISTA

REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI-A                                                                                       PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:
1. Executar as atividades seguindo os princípios e técnicas inerentes à especialidade.
2. Atender a consultas e dar assistência aos pacientes.
3. Elaborar relatórios e outras atividades previstas no padrão funcional de cada setor de trabalho.
4. Registrar as consultas médicas, anotando em prontuário próprio as queixas, o exame físico e os complementares.
5. Orientar pacientes, enfermeiros, estagiários e residentes.
6. Notificar doenças nos casos previstos em lei.
7. Participar de reuniões de trabalho e treinamentos.
8. Orientar pacientes, enfermeiros, estagiários e residentes.
9. Notificar doenças nos casos previstos em lei.
10. Participar de reuniões de trabalho e treinamentos.
11. Realizar atendimentos, exames, diagnóstico e terapêutica.
12. Desempenhar funções de medicina preventiva e curativa.
13. Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área.

A N E X O   XIV
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

 22 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O    XV
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR  I / MÉDICO  CIRURGIÃO CARDIOVASCULAR

REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI-A                                                                                       PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar as atividades seguindo os princípios e técnicas inerentes à especialidade.
2. Atender a consultas e dar assistência aos pacientes.
3. Elaborar relatórios e outras atividades previstas no padrão funcional de cada setor de trabalho.
4. Registrar as consultas médicas, anotando em prontuário próprio as queixas, o exame físico e os complementares.
5. Orientar pacientes, enfermeiros, estagiários e residentes.
6. Notificar doenças nos casos previstos em lei.
7. Participar de reuniões de trabalho e treinamentos.
8. Realizar atendimento de pacientes portadores de patologia de origem arterial, venosa, linfática e cardíacas,  incluindo assistência clínica e tratamento cirúrgico.
9. Orientar pacientes, enfermeiros, estagiários e residentes.
10. Notificar doenças nos casos previstos em lei.
11. Participar de reuniões de trabalho e treinamentos.
12. Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área.

A N E X O   XVI
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ MÉDICO CIRURGIÃO CARDIOVASCULAR
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

 22 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



MENSAGEM Nº 220, DE 17 DE MAIO DE 2007.

A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que cria os cargos que identifica cria os cargos que identificam.

A proposição visa regularizar a situação funcional de alguns servidores pertencentes aos quadros da Administração Municipal que ocupam cargos que não condizem com a efetiva função desempenhadas por eles, especialmente aqueles que atendem a diversas especialidades, porém são contratados como T.N.S. I/Médico – Clínica Médica.

A criação das especialidades se faz necessária para o bom funcionamento das unidades de atendimento, não gerando nenhum impacto financeiro na Administração Municipal, eis que não haverá novas contratações e nem aumento na folha de pagamento, até porque os cargos possuem a mesma remuneração percebida pelo Médico/Clínica Médica.

Acrescente-se que haverá, ao mesmo tempo e na mesma proporção, a redução de número de cargos, conforme PLC nº 218/2007.



Como se vê, o assunto é de interesse local (art. 30,I da CR/88), pois envolve o atendimento às demandas sociais relativas ao setor da saúde, sendo uma dentre tantas outras prioridades do Município de Patos de Minas previstas no inciso IX do parágrafo único do art. 4º da LOM. 



Confira:

“Art. 4º O Município, nos limites de sua competência, contribuirá para a realização dos objetivos fundamentais da República e prioritários do Estado.

Parágrafo único. São objetivos prioritários do Município, além de outros previstos no art. 166 da Constituição do Estado:

IX – priorizar o atendimento das demandas sociais quanto à educação, saúde, saneamento, básico, moradia, transporte, trabalho, assistência social, cultura e ao lazer.”

Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação. 



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de maio de 2007.





Antonio do Valle Ramos
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